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Projeto de Lei n°. 28/2020 
Ementa: Autoriza o repasse de recursos financeiros vinculados à Secretaria Municipal de Cultura em 
favor das entidades que especifica, e dá outras providências. 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Nos termos dos artigos 68 a 70 do Regimento Interno, eu, na qualidade de Relator da Comissão, 

concluo da seguinte forma: 

a) A propositura está de acordo com a Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) A competência para tratar da presente matéria é do Município, devendo a Câmara Municipal 

deliberar, no prazo previsto no artigo 46, caput, da LOM c/c. o artigo 135, caput, do RI, para posterior 

sanção e promulgação pelo Executivo Municipal; 

c) Os princípios estabelecidos no artigo 58 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Indaiatuba foram atendidos. 

Assim, voto favorável a que o Plenário delibere sobre a matéria aqui relatada. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 17 de fevereiro de 2020, 190ade elevação à categoria de freguesia. 

L IZ CARLOS C PARINE 
Relator 
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VOTO DO PARECER EXARADO PELO RELATOR DA COMISSÃO NO PROJETO N°28/2020 
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EDVALD711,111rTI ' AGLIA 
Vice- Presidente 

Aprovado pela maioria dos membros, converte-se o RELATÓRIO EM PARECER DA 

COMISSÃO (art. 69, §1°, do Regimento Interno). 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 17 de fevereiro de 2020, 190ade elevação à categoria de freguesia. 
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